
diário oficial Nº 34.860   27Quarta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2022

resolve:
art. 1º - Homologar a resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2021 que 
pactuou “ad referendum” a contratação de serviços de baixa e média com-
plexidade em Traumatologia-ortopedia no município de Santarém, pela 
Secretária Estadual de Saúde Pública – SESPa.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 25 de janeiro de 2022.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 

Protocolo: 758577
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/PA
 RESOLUÇÃO Nº 15, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

a comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando a constituição federal, no capítulo saúde, em seus artigos 
196 a 200 e as Leis Orgânicas da Saúde nº 8.080 de 19 de setembro de 
1990, e nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990.
- considerando a Portaria de consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro 
de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as redes de atenção 
do Sistema Único de Saúde e institui a rede de cuidados à Pessoa com de-
ficiência, em especial a Subseção I, que aprova as diretrizes gerais, amplia 
e incorpora procedimentos para a atenção Especializada às Pessoas com 
Deficiência Auditiva no Sistema Único de Saúde.
- considerando a Portaria de consolidação nº 06 de 28 de setembro de 2017 
que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.
- considerando a PorTaria Nº 18/ScTiE/MS, de 10 de junho de 2014, 
que torna pública a decisão de incorporar procedimentos relativos à 
assistência hospitalar à saúde auditiva (implante coclear e prótese auditiva 
ancorada no osso) no Sistema Único de Saúde - SUS, dentre eles a troca 
do processador de fala (relatório coNiTEc nº 99/2014).
- considerando que o Hospital Universitário Bettina ferro de Souza (HUB-
fS) já realiza a cirurgia de implante coclear desde 2010, através da Por-
taria GM/MS nº 1278 de 20/10/1999, código 0301 e na região Norte é o 
único centro habilitado pelo SUS e permitiu uma ampliação na oferta do 
ensino da residência médica, possibilitando a formação de novas equipes.
- considerando o regimento interno da ciB, aprovado pela resolução ciB 
nº 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 25, Parágrafo 
Único, letra “b”, define: “a Comissão Intergestores Bipartite – CIB poderá 
aprovar ou homologar, sem necessidade da plenária, os pleitos constantes 
em planos temáticos já aprovados na ciB Pará devidamente aprovados na 
cir e com parecer favorável da área técnica correspondente da SES Pará.”
- considerando os pareceres favoráveis do departamento de regulação/Se-
cretaria Municipal de Saúde de Belém e da coordenação Estadual de atenção 
à Pessoa Portadora de Necessidades Especiais/SESPa ao processo de habilita-
ção do Hospital Universitário Bettina ferro de Souza como serviço de atenção 
Especializada às Pessoas com Deficiência Auditiva no Sistema Único de Saúde.
- considerando a resolução cir Metropolitana i nº 015 de 02 de dezembro 
de 2021, aprova a habilitação do Hospital Universitário Bettina ferro de 
Souza para a portaria GM/MS nº 2.776, de 18 de dezembro de 2014, que 
amplia e incorpora procedimentos para a atenção Especializada às Pessoas 
com Deficiência Auditiva no Sistema Único de Saúde.
rESolVE:
art. 1º- Homologar a resolução cir Metropolitana i, nº 015 de 02 de de-
zembro de 2021, que aprova a habilitação do Hospital Universitário Bettina 
ferro de Souza, no município de Belém, à atenção Especializada às Pessoas 
com Deficiência Auditiva, no Sistema Único de Saúde.
Art.2º - Aprovar o impacto financeiro correspondente (Anexo I) no montante 
de r$ 1.928.685,70 (um milhão, novecentos e vinte e oito mil, seiscentos e 
oitenta e cinco reais e setenta centavos)/ano e r$ 160.723,80 (cento e ses-
senta mil, setecentos e vinte três reais e oitenta centavos)/mês.
Parágrafo Único - os procedimentos relacionados à habilitação de que trata esta 
Resolução serão financiados por meio do fundo de ações Estratégicas e compen-
sação –faEc, em conformidade com a produção de serviços registrados na Base 
de dados Nacional dos Sistemas de informações ambulatoriais e Hospitalares.
art. 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Belém, 02 de fevereiro de 2022.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 
 

  RESOLUÇÃO CIB Nº 15, DE 02/02/2022.
  rElaTÓrio dE ProcEdiMENToS HoSPiTal UNiVErSiTário BETTiNa fErro dE SoUZa - cNES Nº 2694751 - aNo 2021  
ProPoSTa dE HaBiliTaÇÃo do ESTaBElEciMENTo EM aTENÇÃo ESPEcialiZada ÀS PESSoaS 

coM dEficiÊNcia aUdiTiVa.

código Nome dos Procedimentos Valor 
Unit. ProPoSTa TiPo dE 

oPEra-
ÇÃo

co-
BraN-

ca

coMPlE
XidadE SErVico

   físico financeiro

TIPO DE FINANCIAMENTO - MAC/FAEC
GRUPO  02.11.00.000-0 -  METODOS DIAGNOSTICOS EM ESPECIALIDADES 

02.11.07.03.78
 aValiaÇÃo E SElEÇÃo 
PrÉ-cirÚrGica Para 
iMPlaNTE coclEar

r$ 46,56 720 r$ 
33.523,20 iNclUÍr aPac alta/

faEc
aMBUlaTo-

rial

02.11.07.03.86
MaPEaMENTo E 

BalaNcEaMENTo doS 
ElETrodoS

r$ 33,91 480 r$ 
16.276,80 iNclUÍr aPac alta/

faEc
aMBUlaTo-

rial

02.11.07.03.94
PoTENcial EVocado 
ElETricaMENTE No 
SiSTEMa aUdiTiVo

r$ 93,76 28 r$ 
2.625,28 iNclUÍr aiH alta/

faEc HoSPiTalar

02.11.07.04.08
rEflEXo ESTaPEdiaNo 

Eliciado ElETrica-
MENTE

r$ 46,00 28 r$ 
1.288,00 iNclUÍr aiH alta/

faEc HoSPiTalar

02.11.07.04.16

aValiaÇÃo E SElEÇÃo 
PrÉ-cirÚrGica Para 
PrÓTESE aUdiTiVa 

aNcorada No oSSo

r$ 46,56 72 r$ 
3.352,32 iNclUÍr aPac alta/

faEc
aMBUlaTo-

rial

Subtotal Subgrupo 02.11  1.328 r$ 
57.065,60     

GRUPO  03.01.00.000-0 -  CONSULTAS/ ATENDIMENTOS/ 
ACOMPANHAMENTOS 

03.01.07.01.72
MaNUTENÇÃo da 

PrÓTESE dE iMPlaNTE 
coclEar

r$ 
1.226,35 24 r$ 

29.432,40 iNclUÍr aPac alta/
faEc

aMBUlaTo-
rial

03.01.07.01.80

acoMPaNHaMENTo dE 
PaciENTE coM PrÓTESE 

aUdiTiVa aNcorada 
No oSSo

r$ 58,62 36 r$ 
2.110,32 iNclUÍr aPac alta/

faEc
aMBUlaTo-

rial

03.01.07.01.99
acoMPaNHaMENTo dE 

PaciENTE coM iMPlaNTE 
coclEar

r$ 58,62 40 r$ 
2.344,80 iNclUÍr aPac alta/

faEc
aMBUlaTo-

rial

Subtotal Subgrupo 03.01  100 r$ 
33.887,52     

GRUPO  04.04.00.000-0 -  CIRURGIAS DAS VIAS AEREAS 
SUPERIORES, DA FACE, DA CABEÇA E 

04.04.01.05.71 cirUrGia dE iMPlaNTE 
coclEar UNilaTEral

r$ 
1.714,66 24 r$ 

41.151,84 iNclUÍr aiH alta/
faEc HoSPiTalar

04.04.01.05.80 cirUrGia dE iMPlaNTE 
coclEar BilaTEral

r$ 
2.914,93 4 r$ 

11.659,72 iNclUÍr aiH alta/
faEc HoSPiTalar

04.04.01.05.98

cirUrGia Para rEViSÃo 
do iMPlaNTE coclEar 

SEM diSPoSiTiVo 
iNTErNo do iMPlaNTE 

coclEar

r$ 
514,39 4 r$ 

2.057,56 iNclUÍr aiH alta/
faEc HoSPiTalar

04.04.01.06.01
cirUrGia Para PrÓTESE 
aUdiTiVa aNcorada No 

oSSo - 1º TEMPo

r$ 
1.543,19 3 r$ 

4.629,57 iNclUÍr aiH alta/
faEc HoSPiTalar

04.04.01.06.10
cirUrGia Para PrÓTESE 
aUdiTiVa aNcorada No 

oSSo - 2º TEMPo

r$ 
154,32 3 r$ 462,96 iNclUÍr aiH alta/

faEc HoSPiTalar

04.04.01.06.28

cirUrGia Para PrÓTESE 
aUdiTiVa aNcorada 

No oSSo UNilaTEral – 
TEMPo ÚNico

r$ 
1.714,66 3 r$ 

5.143,98 iNclUÍr aiH alta/
faEc HoSPiTalar

04.04.01.06.36
cirUrGia Para rEViSÃo 
da PrÓTESE aUdiTiVa 
aNcorada No oSSo

r$ 
462,95 3 r$ 

1.388,85 iNclUÍr aiH alta/
faEc HoSPiTalar

04.04.01.06.44

cirUrGia Para rEiM-
PlaNTaÇÃo da PrÓTESE 

aUdiTiVa aNcorada 
No oSSo

r$ 
1.714,66 3 r$ 

5.143,98 iNclUÍr aiH alta/
faEc HoSPiTalar

Subtotal Subgrupo 04.04  47 r$ 
71.638,46     

 

GRUPO  07.01.00.000-0 -  ORTESES, PROTESES E MATERIAIS 
NÃO RELACIONADOS  AO ATO CIRURGICO

07.01.03.03.30

áUdio ProcESSa-
dor da PrÓTESE 

aUdiTiVa aNcora-
da No oSSo

r$ 
15.007,50 3 r$ 45.022,50 iNclUÍr aPac

NÃo SE 
aPlica/

faEc
aMBUlaTorial

07.01.03.03.48

Troca do ProcES-
Sador dE fala P/ 
iMPlaNTE coclEar 

MUlTicaNal

r$ 
15.983,33 24 r$ 383.599,92 iNclUÍr aPac

NÃo SE 
aPlica/

faEc
aMBUlaTorial

07.01.09.01.03

SUBSTiTUiÇÃo/
Troca do caBo dE 
coNEXÃo da PrÓ-
TESE dE iMPlaNTE 

coclEar

r$ 0,00 24 r$ 0,00 iNclUÍr aPac
NÃo SE 
aPlica/

faEc
aMBUlaTorial


